
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 125, DE 2011 

Acrescenta § 1º-A ao art. 72 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, que “Dispõe 
sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras 
providências”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei acrescenta § 1º-A ao art. 72 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, de maneira a permitir que as microempresas e 

empresas de pequeno porte possam se ressarcir do salário-maternidade pago 

às suas empregadas quando do recolhimento de qualquer tributo federal. 

Art. 2º  O art. 72 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar acrescido de um § 1º-A com a seguinte redação:  

“Art. 72. ....................................................................... 

..................................................................................... 

§ 1º-A  As microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, poderão compensar o 
salário-maternidade pago às empregadas que lhes 
prestem serviço quando do recolhimento de qualquer 
tributo federal: 

............................................................................”(NR) 
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Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês civil imediatamente 

subsequente. 

Sala da Comissão, em             de                                   de  2011. 

Deputado ANTONIO BALHMANN 

Relator 
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